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ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 007/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2022

Determina à Empresa G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS EIRELI , a iniciar a execução da obra de “Reforma 
nas instalações elétricas da E.M.E.I.E.F Jamil Vilas Boas” 
vinculada ao Contrato nº 002/JURÍDICO/PMJP/2022.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Decreto n. 13785/GAB/PMJP/2021.
Considerando que a empresa G2 CONSTRUÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS EIRELI foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços n. 025/
PMJP/RO/2021, do tipo menor preço sob o regime de em-
preitada por preço global, Lei Complementar n. 123/2006, Lei 
Federal n. 8.666/1993, e suas alterações, e, ainda, pelo estabe-
lecido no Processo Administrativo nº 1-9449/2020- SEMED.

DETERMINA:
I – O início da reforma nas instalações elétricas da E.M.E.I.E.F 
Jamil Vilas Boas, vinculado ao Contrato nº 002/JURÍDICO/
PMJP/2022, sob o regime de empreitada por preço global, 
Lei Complementar n. 123/2006, Lei Federal n. 8.666/1993, 
e suas alterações, e, ainda, pelo estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-9449/2020 - SEMED.

II – A empresa deverá mobilizar a equipe e iniciar a execução 
da obra no prazo máximo de 10 (dez) dias contados dessa data 
e executar os serviços obedecendo rigorosamente as cláusulas 
contidas no contrato e processo administrativo supracitado.

Cumpra-se,
Publique-se.

 Ji-Paraná-RO, 03 de março de 2022.     

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 13785/GAB/PMJP/2021


